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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 013/2022

Dispõe sobre a designação da servidora Katia Lúcia Martins Talon para atuar como pregoeira oficial nas aquisições
de bens e serviços comuns, através de Licitação na modalidade de Pregão, e dá outras providências.  

EDERSON DUTRA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais... 

RESOLVE: 

I – Designar para atuar como pregoeira oficial, nas aquisições de bens e serviços comuns, através de Licitação na
modalidade de Pregão, instituída pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a servidora Katia Lúcia
Martins Talon. 

II  – Designar o servidor Sidnei Vieira do Carmo para atuar como pregoeiro, quando houver a necessidade de
substituição da pregoeira oficial. 

III – Designar os servidores Jânio Rebouças Pavão de Arruda, Ewerton Duarte da Silva e Elaine Gonçalves de Aguiar
para comporem a Equipe de Apoio, responsável por prestar assistência aos pregoeiros designados pelos incisos I e
II. 

IV  –  Os  membros  da  Equipe  de  Apoio  designada  no  inciso  anterior,  sem  seus  impedimentos  legais,  serão
substituídos pelo servidor Ronaldo de Araújo. 

V – Revogar a Portaria nº 018, de 11 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso
do Sul, edição nº 2763 e a Portaria nº 110, de 27 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios de
Mato Grosso do Sul, edição nº 2857. 

VI  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e/ou  afixação  no  quadro  de  avisos  do  Poder
Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois dias de fevereiro
de 2022. 

EDERSON DUTRA 

Presidente. 
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